
M. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SARUCAI 

LEI N2  297 

de 10 de nov;ámbro de 1.953.- 

" Eleva a subvencão anual concedida ao Posto de Pueri-

cultura "Dr. Rocha Braga", desta cidade".- 

O Fogo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica elevada para Cr320.000,00 ( vinte mil cruzei - 

ros) anuais, a subvenção concedida ao Posto de Puericultura "Dr. Rocha Braga" 

desta cidade, pela lei n2  187, de 22/XI/950.- 

Art. 22  - Para ocorrer o que estabelece o art. 12, será con 
signada na dotação 8 29  4 - k Maternidade e á InfAancia - da proposta orçamen-
tária de cada exercício, a respectiva verba. 

Art. 32  - Revogadas as disposiOes em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de 12  de janeiro de  1.954.- 

`ando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des 

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir Vão inteira -

mente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 10 d e novembro de 1.953.- 
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N   
( Dr. Pedro Renn6 Eoreira 

Prefeito Municipal 

( Arnnio  âmtRico JUNQUEIRA ) 
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